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Sugere ao Poder
Distrito Federal, que por intermédio
do DER/DF -- Departamento de
Estudas e Rodagem, providências
visando a instalação de redutores de
velocidade entre os Km 07 e 09 na
DF 005,rodovia queliga Lago Norte
ao Paranoá.

Executivo do

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL nos termos do
art. 143 do Regimento Interno, vem por meio desta proposição sugerir ao Poder
Executivo do DF, por intermédio da DER/DF- Departamento de Estudas e Rodagem,
providências visando a instalação de redutores de velocidade entre os Km 07 e 09 na
DF 005, rodovia que liga Lago Norte ao Paranoá. .* &
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A presente proposição visa reduzir a velocidade e o fluxo dos veículos fl
que trafegam no local em que especifica, gerando assim uma maior segurança e 8
conforto aos pedestres que utilizam as vias públicas desse local. E

A movimentação de pedestres e o fluxo significativo de veículos, segundo H
o CTB-Código Nacional de Trânsito, são fatores principais para a construção de
redutores de velocidade nas rodovias.

Moradores das adjacências circunvizinhas ao Paranoá, e também os
proprietários das barracas situadas na localidade conhecida como "Piscinão do Lago
Norte", reivindicam maior segurança para o transito daquela região.

Por se tratar de justo pleito, que visa melhoria e benefícios, solicito o
apoio dos nobres pares no sentido de aprovarmos a presente indicação.
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JUSTIFICAÇÃO

Sala de Sessões, em

galã.N'.3351.491q
Fls. FJO 0 1. Klt'í'4
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DISTRIBUIÇÃODEINDICAÇÃO

Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito.
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CCJ (art. 63/RICLDF)

CEOF (art. 64/RICLDF)

CAS (art. 65/RICLDF)

CDC (art. 66/RICLDF)

CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)
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CAF (art. 68/RICLDF)

CESC (art. 69/RICLDF)

CSEG (art. 69-A/RICLDF)

CDESCT'MAT(art. 69-B/RICLDF)

CFG"rc (art. 69-C/RICLDF)
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PROTOCOLO LEGISIÂnVO

Fis. NO
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